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  Goiânia, 24 de novembro de 2020   

 

 

PARA: FATURAMENTO - URGENTE! 

 

 

Prezado prestador, 

 

A UNIMED GOIÂNIA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, comunica que conforme deliberação da 

Unimed do Brasil, a partir do dia 01/12/2020, as codificações de materiais e medicamentos terão o 

padrão de até 10 (dez) DÍGITOS.  

Para facilitar a transição, incluímos nas tabelas o DE-PARA dos códigos antigos para os novos códigos.  

Vale ressaltar que, o fim da vigência dos códigos antigos será no dia 30/11/2020. Portanto, os 

atendimentos realizados até esta data, deverão ser faturados com a codificação antiga (até 9 dígitos) e os 

atendimentos a partir do dia 01/12/2020, com a nova codificação (10 dígitos). Obs.: Mesmo que seja 

dentro de uma mesma internação.  

Informamos ainda que, as tabelas serão atualizadas e disponibilizadas no site da Unimed Goiânia no dia 

01/12/2020. 

Façam as suas atualizações de forma que possam usar a vigência dos códigos, para evitar o bloqueio do 

envio do faturamento. 

 

Colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários, pelos telefones do Setor 

de Negociação - SENEC, (62) 3216-8412 e 3216-8401. 

 

Atenciosamente,  

 

 

UNIMED GOIÂNIA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO 

  

 


